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Sexta-feira, 05 de julho de 2019 ANO IX - EDIÇÃO 569-A Órgão Oficial do Município

SAÚDE EM AÇÃO TERÁ VACINAÇÃO 
E TESTES RÁPIDOS

O evento "Saúde em 
Ação" contará também 
com um Posto de Vaci-

da Vigilância Epidemio-
lógica do município re-
alizarão a aplicação das 
doses das seguintes va-
cinas: FEBRE AMARELA 
E SARAMPO.

- Podem se vacinar 
para Febre Amarela 
aqueles com idade a 
partir dos 9 meses e que 
ainda não receberam ne-
nhuma dose da vacina. 

- Precisam se imuni-
zar contra o Sarampo 
aqueles que nasceram 
a partir de 1960. A idade 
mínima para se vacinar 
é 1 ano.

NOS DOIS CASOS, A 
APRESENTAÇÃO DA CA-
DERNETA DE VACINA-
ÇÃO É INDISPENSÁVEL!

Além disso, testes rá-
pidos de Hepatite B, C 
e HIV também serão 
disponibilizados para 
população.
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Telefone

E-mail

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias
Portaria n° 8819 de 05 de julho de 2019

Dispõe sobre a revogação das portarias 8753 
de 20 de maio de 2019 e 8814 de 03 de julho de 
2019, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar integralmente a portaria número 8753 de 20 de 
maio de 2019, retornando o servidor Jovilson Luciano da Silva, RG. 
302613444 para o cargo de Assistente Administrativo.

Art. 2° - Revogar a portaria número 8814 publicada na data de 05 
de julho de 2019, tendo em vista erro material de redação, tornando-a 
SEM EFEITO.

Art. 3° - Fica o setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 05 de julho 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 8820 de 05 de julho de 2019

Dispõe sobre alteração do Quadro de Pessoal 
para a formação da Comissão Permanente 
Disciplinar, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando o disposto da Lei Complementar nº. 01 de 25 
de julho de 1991, alterada pela Lei Complementar nº. 01 de 12 de 
fevereiro de 2019, e demais alterações;

RESOVE:

Art. 1º - Alterar a composição dos Membros da Comissão 
Permanente Disciplinar como segue:

Edgar Roberto de Lima - RG. 23.957.452-7 – Presidente da 
Comissão

Jovilson Luciano da Silva – RG. 302613444 – Membro da 
Comissão

Alyne Loli Troleze - RG. 46.903.674-6 – Membro da Comissão

Maria de Lourdes Villalva - RG. 10.667.241-7 - Suplente

Patricia Aparecida Barbin - RG. 23.957.579-9 – Suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a portaria 8648 
de 14/02/2019

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 05 de julho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete de 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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